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DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOOSS  PPAARRAA  PPRROOTTOOCCOOLLAARR  PPRROOJJEETTOO 

 
1- PROJETO ARQUITETÔNICO (completo – 1 via no mínimo); 
2- PROJETO HIDROSANITÁRIO (se for o caso); 
3- PROJETO PREVENTIVO (na 1ª análise não obrigatória, se for o caso); 
4- PROJETOS DEVEM TER O CARIMBO PADRÃO DA PMRO; 
5- MATRÍCULA ATUALIZADA (30 dias no máximo); 
6- ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART ou similar); 
7- CONSULTA DE VIABILIDADE; 
8- TODOS OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR ASSINADOS. 

 
 

OS PROJETOS DEVEM CONSTAR: 
1. ARQUITETÔNICO: 

a) Quadro Estatístico; 
b) Planta Baixa; 
c) Planta de Situação (implantação); 
d) Planta de Localização; 
e) Cortes (transversal e longitudinal); 
f) Fachada Principal; 
g) Largura dos logradouros; 
h) Rumo norte; 
 

2. HIDRO SANITÁRIO: 
a) Projeto de Água Potável (se for o caso); 
b) Projeto de Água Servida (se for o caso); 
c) Planta de Localização; 
d) Fossa e Filtro (se existir, indicar); 
e) Sumidouro (se for o caso); 
 

3. PREVENTIVO (para comércio, serviço ou indústria): 
a. Projeto aprovado pelo CBMSC ou o atestado de aprovação do mesmo, 
ou declaração de dispensa emitida pelo órgão competente. 
 

4. MATRÍCULA ATUALIZADA: 
a. Caso o projeto ser em nome de terceiro, apresentar a autorização 
reconhecida em cartório, padrão PMRO; 
 

5. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ou similar): 
a. A área da ART deve estar compatível com o projeto; 
 

6. CONSULTA DE VIABILIDADE: 
a. Validade de noventa (180) dias. 


